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ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

Multas sobre Ressarcimento de Créditos  
Por unanimidade, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF) 

reconheceu a repercussão geral em disputa relativa à aplicação de multa de 

50% sobre o valor referente a pedidos de restituição, ressarcimento ou 

compensação de créditos considerados indevidos pela Receita Federal. O 

tema é tratado no Recurso Extraordinário (RE) 796939, de relatoria do 

ministro Ricardo Lewandowski, no qual a União questiona acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que invalidou a penalidade. 
 

A multa está prevista nos ÄÄ 15 a 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, sendo 

que os ÄÄ 15 e 16 foram revogados pela MP 656/14 (vetados pela presidente) 

e novamente revogados pela MP 668/15. Portanto, permanece apenas a 

previsão de multa sobre compensação não homologada, prevista no Ä 17 do 

art. 74 da Lei nº 9.430/96: 
 

§ 17.  Será aplicada  multa  isolada de 50% (cinquenta  por  cento)  sobre 

o valor  do débito  objeto  de declaração  de compensação não 

homologada, salvo no caso de falsidade  da declaração  

Apresentada  pelo  sujeito  passivo. 

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

MP 668/15 - aumenta PIS/COFINS sobre importação  
  

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:    
 

òArt. 8Ü As contribui»es ser«o calculadas mediante aplica«o, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas:  
 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de:  

òI - a entrada de bens estrangeiros no territ·rio nacional; ouó 
 

a) 2,1% para a Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  
 

b) 9,65% para a COFINS-Importação; e  
  

 O aumento nas alíquotas dos tributos entrará em vigor em 1º de maio deste 

ano e devem òcompensar o efeito da exclus«o do ICMS da Base de  

     Cálculo do PIS/COFINS Importa«oó 

  

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

MP 651/2014 ï LEI 13.043/14 

 

Reinstitui o REINTEGRA (art. 23), 

VCom crédito presumido que varia 1% a 3%  

VDefine que o valor do crédito apurado no âmbito do 

Reintegra não será computado na base de cálculo do 

Pis/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL. 

VRegulamentado pelo Decreto nº 8.415/2015 (Revoga  

Decreto 8.304/14). 

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

MP 651/2014 ï LEI 13.043/14 

Desoneração da Folha de Pagamento 

VO Art. 50 torna permanente a contribuição previdenciária sobre 

a receita bruta instituída pela Lei nº 12.546/2011. Inicialmente, a 

contribuição seria devida até 31 de dezembro de 2014.  
 

MP 669/15 ð Revogada (Tramitando na forma de Projeto de Lei 

863/2015)  

Torna a Desoneração da Folha de Pagamento Opcional e aumenta 

as alíquotas: 

Å Incidentes sobre prestação de serviços desonerados de 2% para 

4,5% 

Å Incidentes sobre mercadorias e serviços desonerados  

    de 1% para 2,5% 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

LEI 13.097/15 

Art. 140.  O art. 24 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4o: 
 

ñArt. 24.   

Art. 24. O capital  social será subdividido em quotas-partes,  cujo valor 

unitário  não poderá ser superior ao maior salário mínimo vigente no País.  

 

§ 4o  As quotas de que trata o caput deixam de integrar o patrimônio 

líquido da cooperativa quando se tornar exigível, na forma 

prevista no estatuto social e na legislação vigente, a restituição 

do capital integralizado pelo associado, em razão do seu 

desligamento, por demissão, exclusão ou eliminação.ò (NR) 

 ñAtendimento da ICPC 14 ï Resolução CFC 1324/11ò 

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

ADE CODAC 6/2015 ð Preenchimento  GFIP 

Art. 1º As empresas adquirentes  de produção  rural  de produtor  rural  

Pessoa Física impossibilitadas  de efetuar  a retenção  prevista  no 

inciso  IV do art . 30 da Lei nº 8.212 ,  de 24 de julho  de 1991, devido a 

liminares ou decisões proferidas  em ações judiciais  deverão, quando do 

preenchimento  da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP),  observar os 

seguintes procedimentos: 
 

I - quando o produtor  rural  pessoa física possuir liminar  ou decisão 

proferida  em ações judiciais  que impossibilitar  a retenção das 

contribuições  previdenciárias e também das contribuições  devidas ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar),  a adquirente  não 

deverá  lançar  na GFIP o valor  da receita  bruta  proveniente  da 

comercialização  da produção  rural  adquirida  desse produtor . 

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

ADE CODAC 6/2015 ð Preenchimento  GFIP 

 II - quando  o produtor  rural  pessoa física  possuir  liminar  ou 

decisão  proferida  em ações judiciais  que impossibilitar  a 

retenção  apenas das contribuições  previdenciárias ,  a 

adquirente  deverá proceder da seguinte forma :  

a) lançar na GFIP o valor  da receita  bruta  proveniente  da 

comercialização da produção rural  adquirida  desse produtor ;  

b) lançar no campo Compensação o valor  da contribuição  patronal  

calculada pelo Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de 

Garantia  do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 

(Sefip);  

c) manter  controles  relativos  à compensação efetuada  para fins de 

fiscalização .  

 



ALTERAÇÕES IMPORTANTES  

  

TRIBURAÇÃO PIS/COFINS SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS 

DECRETO Nº 8.426, de 1º de Abril  de 2015 
 

Com a publicação  do mencionado  Decreto,  a cobrança  da 

Contribuição  para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 

receitas  financeiras  auferidas  pelas pessoas jurídicas  

sujeitas  ao regime  de apuração não cumulativa  será 

exigida  para os fatos  geradores que ocorrerão  a partir  de 

1º de julho  de 2015, em obediência  ao período  da 

noventena . O efeito  financeiro  ocorrerá  a partir  de 

agosto, com a estimativa  de arrecadação,  em 2015, na 

ordem  de R$ 2,7 bilhões,  atingindo  cerca de 80 mil  

empresas.  



  

PROJETO UNIFICAÇÃO PIS E COFINS  

CONTINUA SENDO PROJETO...  

VISA: 
 

VUNIFICAR OS REGIMES DE APURAÇÃO (TODOS NA NÃO 

CUMULATIVIDADE) 

V Inicialmente só para o PIS (conforme considerações do 

Jonathan F. Oliveira no Fórum SPED POA/2015)  
 

VUNIFICAR AS ALÍQUOTAS (EM TESE SERÃO 3 FAIXAS) 
 

VTODAS AS AQUISIÇÕES (CUSTOS OU DESPESAS), 

PASSARIAM A GERAR CRÉDITO CONFORME DESTAQUE EM 

NF 

 

 



BLOCO K 

BLOCO K ï OBRIGATORIEDADE 2016 

 

Publicado no DOU, de 23/10/2014, o Ajuste Sinief 17/2014 

que dispõe que a escrituração do Livro Registro de Controle 

da Produção e do Estoque, bloco K da EFD, é obrigatória, a 

partir de 1º de janeiro de 2016, para os estabelecimentos 

industriais ou a eles equiparados pela legislação federal e 

para os estabelecimentos atacadistas, podendo, a critério 

do Fisco, ser exigida de estabelecimento de 

contribuintes de outros setores. 

 



  

VEM AÍ... EFD REINF 

REGISTROS QUE FICARAM FORA DO e.SOCIAL 

 
S-1310 Serviços Tomados mediante Cessão de Mão de Obra 
 

S-1320 Serviços Prestados mediante Cessão de Mão de Obra 
 

S-1330 Serviços Tomados de Cooperativa de Trabalho 
 

S-1340 Serviços Prestados pela Cooperativa de Trabalho 
 

S-1400 Bases, Retenção, Deduções e Contribuições 

 

Para 2016...  

Segundo Jonathan F. Oliveira ð Supervisor Nacional da EFD 

Contribuições ð FÓRUM SPED POA/2015 



  

CRONOGRAMA ESTIMADO e.SOCIAL 

Divulgação José Alberto Maia - Coordenador Grupo de 

Trabalho e.SOCIAL, no FÓRUM SPED POA/2015  
 

VFEV/2015 ð LIBERAÇÃO LAY OUT 

VSET/2015 ð Liberação ambiente de produção (testes)  

VMARÇO 2016 ð Liberação ambiente de homologação  

VMAIO 2016 ð Obrigatoriedade para Grandes Empresas  

VJANEIRO 2017 ð Obrigatoriedade para as demais 

empresas 

 



ECD X ECF (Obrigatoriedade 2014) 

ECD 
Contabilidade 

Societária 

NF.e 

CT.e 

NFC.e 

EFD 

Ap. ICMS/IPI, 
Inventário, CIAP 
e P3 (Bloco K) 

e.SOCIAL 

Folha e 
Retenções 

FCONT 

Inclusões e 
Expurgos RTT 

EFD CONTRIB. 

Ap. PIS/COFINS 
(ajustes, 

retenções e 
controle de saldos 

de créditos)  

ECF = e.LALUR 

e.LACS 

Ap. IRPJ e CSLL 

(Integrada à 

Cont. Societária)  



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

Art. 1º Fica instituída a Escrituração Contábil Digital (ECD), para fins 
fiscais e previdenciários, de acordo com o disposto nesta Instrução 
Normativa. 

 

§ 1º A ECD deverá ser transmitida, pelas pessoas jurídicas obrigadas a 
adotá-la, ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), 
instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e será 
considerada válida após a confirmação de recebimento do arquivo 
que a contém e, quando for o caso, após a autenticação pelos 
órgãos de registro. 

 

§ 2º Ficam dispensados de autenticação os livros da escrituração 
contábil das pessoas jurídicas não sujeitas a registro em Juntas 
Comerciais. 

 

 



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

Art. 3º Ficam obrigadas a adotar a ECD, nos termos do art. 
2º do Decreto nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos 
contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014: 

 I - as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda 
com base no lucro real; 

 II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que 
distribuírem, a título de lucros, sem incidência do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou dividendos superior ao 
valor da base de cálculo do Imposto, diminuída de todos os impostos e 
contribuições a que estiver sujeita; e 

 III - as pessoas jurídicas imunes e isentas que, em relação aos fatos 
ocorridos no ano calendário, tenham sido obrigadas à apresentação da 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012. 

 IV ς as Sociedades em Conta de Participação (SCP), como livros auxiliares 
do sócio ostensivo. 

 

 



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

Ä 1º Fica facultada a entrega da ECD às demais pessoas jurídicas. 
 

Ä 3º A obrigatoriedade a que se refere este artigo não se aplica às 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 

Ä 5º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil 
dispensadas de apresentar a Escrituração Fiscal Digital (EFD) e 
obrigadas a escriturar o livro Registro de Inventário, devem 
apresentá-lo na ECD, como um livro auxiliar. 

 

 



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

PRAZO DE ENTREGA 

 

Art. 5º A ECD será transmitida anualmente ao Sped 
até o último dia útil  do mês de junho do ano 
seguinte ao ano-calendário a que se refira a 
escrituração. 
 

 



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

Art. 6º A apresentação dos livros digitais, nos termos desta Instrução 
Normativa e em relação aos períodos posteriores a 31 de dezembro de 
2007, supre: 

 I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na 
Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na 
Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006. 

 II - a obrigatoriedade de escriturar o Livro Razão ou fichas 
utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os 
lançamentos efetuados no Diário, prevista no art. 14 da Lei 
nº 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

 III - a obrigatoriedade de transcrever no Livro Diário o Balancete 
ou Balanço de Suspensão ou Redução do Imposto, de que trata o 
art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, disciplinada na 
alínea άōέ do Ä 5º do art. 12 da Instrução Normativa SRF nº 93, 
de 24 de dezembro de 1997. 

 



ALTERAÇÕES ECD ð IN 1.420/13 

Parágrafo único. A adoção da Escrituração Fiscal Digital, nos 
termos do Ajuste Sinief no 02, de 3 de abril de 2009, supre: 
 

I - a elaboração, registro e autenticação de livros para registro de 
inventário e registro de entradas, em relação ao mesmo período. 
(Lei nº 154, de 1947, arts. 2º, caput e Ä 7º, e 3º, e Lei nº 3.470, de 
1958, art. 71 e Lei nº 8.383, de 1991, art. 48), desde que 
informados na Escrituração Fiscal Digital, nos termos do arts. 261 
e 292 a 298 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 
3.000, de 26 de março de 1999. 
 

II - em relação às mesmas informações, da exigência contida na 
Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e na 
Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006. 

 



ECD ð NOVO MANUAL (LAY OUT 3) 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO 

COFIS Nº 17, DE 04 DE MARÇO DE 2015 
 

Art. 1º Fica aprovado o manual de orientação do leiaute da 

escrituração contábil digital (ECD), constante do anexo 

único. 

 

Art. 2º Este ato declaratório entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Fica revogado o ato declaratório nº 103, de 30 de 

dezembro de 2013.  
 

 

 

 

 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

Plano de Contas Referencial para o Sped 

Contábil 
 

Na versão 3.X do PVA do Sped Contábil e alterações 
posteriores o mapeamento para os planos de contas 
referenciais é facultativo. O PVA do Sped Contábil 
adota, a partir do ano calendário 2014, os mesmos 
planos de contas referenciais constantes no Manual de 
Orientação do Leiaute da Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF), nos registros L100, L300, P100, P150, U100 e 
U150. 

 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

REGISTRO 0000 - ABERTURA DO ARQUIVO DIGITAL E 
IDENTIFICAÇÃO DO EMPRESÁRIO OU DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
ALTERAÇÃO CAMPO 17 

 17 IND_GRANDE_POR

TE 

Indicador de 

entidade sujeita a 

auditoria 

independente: 

 0 ï Empresa não é 

entidade sujeita a 

auditoria 

independente. 

 1 ï Empresa é 

entidade sujeita a 

auditoria 

independente ï Ativo 

Total superior a R$ 

240.000.000,00 ou 

Receita Bruta Anual 

superior 

R$300.000.000,00. 

N 001 - [0; 1] Sim - 

 

 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

REGISTRO 0000 - ABERTURA DO ARQUIVO DIGITAL E 
IDENTIFICAÇÃO DO EMPRESÁRIO OU DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
INCLUSÃO CAMPOS 18 E 19 

 
18 TIP_ECD Indicador do tipo de 

ECD: 

0 ï ECD de empresa 

não participante de 

SCP como sócio 

ostensivo. 

1 ï ECD de empresa 

participante de SCP 

como sócio 

ostensivo. 

2 ï ECD da SCP. 

N 001 - [0; 1; 2] Sim  

 

19 COD_SCP Identificação da SCP 

(CNPJ ï art. 52 da 

Instrução Normativa 

RFB no 1.470, de 30 

de maio de 2014). 

Obs.: Só deve ser 

preenchido pela 

própria SCP com o 

CNPJ/Código da 

SCP (não é 

preenchido pelo 

sócio ostensivo).  

N 014 -  Não [REGRA_SCP_OBRIGA

TORIO] 

 

[REGRA_SCP_NAO_PR

EENCHER] 

 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

Seção 3.3.6.1.5. Registro 0035: Identificação das SCP 
 

O registro só deve ser utilizado nas ECD das pessoas jurídicas sócias 

ostensivas que possuem SCP, para identificação das SCP da pessoa jurídica no 

período da escrituração. O código da SCP é definido pela própria pessoa jurídica. 

Registro I010 ï Identificação da Escrituração Contábil  

Campo 02: Indicador da forma de escrituração contábil ï agora tem mais uma 

opção: 

G - Livro Diário (Completo sem escrituração auxiliar); 

R - Livro Diário com Escrituração Resumida (com escrituração auxiliar); 

A - Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituração Resumida; 

B - Livro Balancetes Diários e Balanços; 

Z ï Razão Auxiliar (Livro Contábil Auxiliar conforme leiaute definido nos 

registros I500 a I555). 

S ï Escrituração SCP Mantida pelo Sócio Ostensivo 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

REGISTRO I030: TERMO DE ABERTURA DO LIVRO 

Foram excluídos os campos 13 e 14 do registro, que eram destinados à 
identificação dos auditores independentes. A identificação dos auditores será 
efetuada em novo registro. 
 

REGISTRO J935: IDENTIFICAÇÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

 

  

 

REGISTRO J935: Identificação dos Auditores Independentes 

Regras de validação do registro 
 

Nível Hierárquico ï 3 Ocorrência ï vários (por arquivo) 

Campo(s) chave: [REG] 

Nº Campo Descrição Tipo Tamanho Decimal 
Valores 

Válidos 

Obrigatório  Regras de Validação do 

Campo 

01 REG Texto fixo 

contendo 

ñJ935ò. 

C 004 - [ñJ935ò] Sim - 

02 NOME_AUDITOR Nome do 

auditor 

independente. 

C - - - Não - 

 

03 COD_CVM_ 

AUDITOR 

Registro do 

auditor 

independente na 

CVM. 

C - - - Não - 



ECD ð NOVO MANUAL ð Principais Alterações 

REGISTRO J005 ς DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Inclusão de regra de validação do registro das Demonstrações 
Contábeis. Na tabela de obrigatoriedade do registro de Demonstrações 
Contábeis, o registro J005 não é de preenchimento obrigatório, isso 
porque pode ocorrer da escrituração ser dividida em meses, e o 
encerramento do exercício social ocorrer apenas em um único mês do 
exercício. 
 

A partir da nova validação, no arquivo que conter a escrituração do mês de 
encerramento do exercício social, o registro das Demonstrações Contábeis 
será de preenchimento obrigatório. 

J100 ς BALANÇO PATRIMONIAL 

J150 ς DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

J210 ς DLPA OU DMPL 

J800 ς OUTRAS INFORMAÇÕES 



FCONT - ALTERAÇÕES 



FCONT ð RETIFICAÇÃO 

A Instrução Normativa RFB nº 1.527, de 17 de dezembro de 2014, 
alterou o art. 4º da Instrução Normativa nº 967, de 15 de outubro 
de 2009, conforme abaixo: 

 

Art. 4º As alterações dos dados prestados no FCont serão efetuadas mediante 
apresentação de FCont retificador, elaborado com observância das 
mesmas normas estabelecidas para o retificado. 

Parágrafo único. O FCont retificador terá a mesma natureza daquele 
originariamente apresentado, substituindo-o integralmente e, portanto, 
deve conter todos os dados anteriormente apresentados com as alterações 
e exclusões necessárias, bem como as informações adicionais, se for o caso.  

Há que se ressaltar que, atualmente, é possível retificar Fcont de anos 
anteriores, ainda que o ano posterior já tenha sido transmitido. 

Logo, é recomendável que os contribuintes façam a retificação de Fcont já 
transmitidos de anos anteriores, caso tenha alguma inconsistência, antes 
de efetuarem a abertura dos saldos das subcontas da adoção inicial, 
previstas na Instrução Normativa nº 1.515, de 24 de novembro de 2014. 

Fonte: Sítio SPED - Receita Federal 



ECF 2014 

   
ECF 2014 

Extinção 

RTT 

2014? 
SIM NÃO 

LUCRO 

LÍQUIDO 

AJUSTES 

LALUR 
(Adições/Exclusões)  

LUCRO REAL 

CÁLCULO 

TRIBUTOS 

DEDUÇÕES E 

COMPENSAÇÕES 

LUCRO 

LÍQUIDO 

AJUSTES RTT  

FCONT 

AJUSTES 

LALUR 
(Adições/Exclusões ) 



Escrituração Contábil Fiscal  

HISTÓRICO LEGISLAÇÃO 
ü IN 989, de 22/12/2009 ð Instituiu  o e-lalur ; 

ü IN 1.353 de 30/04/2013 ð Instituiu  a EFD-IRPJ e revogou  

a IN 989/2009; 

ü IN 1.397 de 16/09/2013 ð Dispõe sobre o RTT e sobre a 

ECF; 

ü IN 1.422 de 19/12/2013 ð dispõe sobre a ECF 

(obrigatoriedade,  prazo,  etc ) 

ü ADE Cofis nº 98 de 20/12/2013 ð Dispõe sobre o Manual 

de Orientação  da ECF. 

ü ADE Cofis nº 20 de 23/03/2015 ð Aprova o Manual de 

Orientação  da ECF (Revoga ADE Cofis 83/14) 

ü IN 1.492/14 ð Altera  IN 1.397/2013 ð Retorno  do FCONT 

ü IN 1.515/14 ð Normatização  da Lei 12.973/13 ð  

    revoga IN 1.493/13 

 



Escrituração Contábil Fiscal  

Obrigatoriedade  
  

IN 1.422/13 
  

Art. 1º A partir  do ano-calendário  de 2014 ,  todas as pessoas 

jurídicas,  inclusive  as equiparadas ,  deverão  apresentar  a 

Escrituração  Contábil  Fiscal (ECF) de forma  centralizada  pela 

matriz .  
 

§ 1º No caso de pessoas jurídicas  que foram sócias ostensivas de 

Sociedades em Conta de Participação (SCP), a ECF deverá ser 

transmitida  separadamente, para cada SCP, além da transmissão da 

ECF da sócia ostensiva. 

 



Escrituração Contábil Fiscal  

Obrigatoriedade  
 IN 1.422/13 

 § 2º A obrigatoriedade  a que se refere  este artigo  não se aplica: 

I - às pessoas jurídicas  optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), de que trata  a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; 

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 

III - às pessoas jurídicas inativas de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.306, 

de 27 de dezembro de 2012; e 

IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que, em relação aos fatos ocorridos no 

ano-calendário, não tenham sido obrigadas à apresentação da Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-

Contribuições), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.252,  

de 1º de março de 2012. 
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ECF = e.LALUR e e.LACS 
  

§3°  Para os contribuintes  que apuram o 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica pela 

sistemática do lucro real,  a ECF é o Livro  de 

Apuração do Lucro  Real de que trata  o inciso I 

do art .  8º, do Decreto Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977. 
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Informações  a serem inseridas :  
  

Art. 2º O sujeito  passivo deverá  informar,  na ECF,  todas as operações que 

influenciem  a composição da base de cálculo  e o valor  devido  do Imposto  

sobre a Renda da Pessoa Jurídica  (IRPJ) e da Contribuição  Social sobre o 

Lucro  Líquido  (CSLL), especialmente  quanto :  
 

I - à recuperação  do plano de contas contábil  e saldos das contas ,  para 

pessoas jurídicas  obrigadas a entregar  a Escrituração Contábil Digital  (ECD) 

relativa  ao mesmo período da ECF; 
  

II - à recuperação  de saldos finais  da ECF do período  imediatamente  

anterior,  quando aplicável ;  
  

III - à associação das contas do plano de contas contábil  recuperado  da 

ECD com plano de contas referencial,  definido  pela Coordenação-Geral de 

Fiscalização (Cofis),  por meio de Ato Declaratório  Executivo (ADE); 
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IV - ao detalhamento  dos ajustes  do lucro  líquido  na apuração do Lucro  

Real, mediante  tabela  de adições e exclusões definida  pela Cofis,  por 

meio de Ato Declaratório  Executivo; 
  

V - ao detalhamento  dos ajustes  da base de cálculo  da CSLL, mediante  

tabela  de adições e exclusões definida  pela Cofis,  por meio de Ato 

Declaratório  Executivo; 
  

VI - aos registros  de controle  de todos os valores  a excluir,  adicionar  ou 

compensar  em exercícios  subsequentes,  inclusive  prejuízo  fiscal  e base 

de cálculo  negativa  da CSLL; e 
 

VII - aos registros,  lançamentos  e ajustes  que forem  necessários para a 

observância  de preceitos  da lei  tributária  relativos  à determinação  do 

lucro  real  e da base de cálculo  da CSLL, quando não devam,  por  sua 

natureza  exclusivamente  fiscal,  constar  da escrituração  comercial,   

ou sejam diferentes  dos lançamentos  dessa escrituração .  
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Prazo de Entrega  
  

Art. 3º A ECF será transmitida  ANUALMENTE ao Sistema Público de Escrituração Digital  

(Sped) até  o último  dia útil  do mês de SETEMBRO do ano seguinte  ao ano-calendário  

a que se refira .  
  

§ 2º Nos casos de extinção,  cisão parcial,  cisão total,  fusão ou incorporação , a ECF 

deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas  extintas,  cindidas, fusionadas, incorporadas 

e incorporadoras, até  o último  dia útil  do mês subsequente  ao do evento .  
  

§ 3º A obrigatoriedade  de entrega da ECF, na forma  prevista  no § 2º,  não se aplica  à 

incorporadora,  nos casos em que as pessoas jurídicas,  incorporadora e incorporada,  

estejam sob o mesmo controle  societário  desde o ano-calendário anterior  ao do evento. 
  

§ 4º Nos casos de extinção,  cisão parcial,  cisão total,  fusão ou incorporação,  

ocorrido  de janeiro  a maio junho  do ano-calendário ,  o prazo de que trata  o § 2º será 

até  o último  dia útil  do mês de setembro  do referido  ano,  mesmo prazo da ECF para 

situações normais relativas  ao ano-calendário anterior  
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Obrigações Acessórias Dispensadas 
  

Art . 5º As pessoas jurídicas  ficam  

dispensadas, em relação  aos fatos  ocorridos  

a partir  de 1º de janeiro  de 2014, da 

escrituração  do Livro  de Apuração do Lucro  

Real (Lalur ) em meio  físico  e da entrega  da 

Declaração de Informações  Econômico-

Fiscais da Pessoa Jurídica  (DIPJ).  
  

  

  

 



Escrituração Contábil Fiscal  

Penalidades 
  

Art . 6º A não apresentação  da ECF pelos contribuintes  que apuram  

o Imposto  sobre a Renda da Pessoa Jurídica  pela sistemática  do 

Lucro  Real, nos prazos fixados  no art . 2º,  ou a sua apresentação  

com incorreções  ou omissões, acarretará  a aplicação,  ao infrator,  

das multas  previstas  no art . 8º-A do Decreto -Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro  de 1977, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13 de 

maio de 2014.  

Parágrafo único . A não apresentação  da ECF pelos contribuintes  que 

apuram o Imposto  sobre a Renda da Pessoa Jurídica,  por  qualquer  

sistemática  que não o Lucro  Real, nos prazos fixados  no art . 2º,  ou 

a sua apresentação  com incorreções  ou omissões, acarretará  a 

aplicação,  ao infrator,  das multas  previstas  no art . 57 da Medida 

Provisória  nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001." (NR) 

  

  

 



MULTAS EM RELAÇÃO AO e.LALUR e e.LACS 

Decreto  Lei 1.598/77 ð Redação Lei 12.973/14 

Art. 8o-A.  O sujeito  passivo que deixar de apresentar o livro  de 

que trata  o inciso I do caput  do art .  8o,  nos prazos fixados no 

ato normativo  a que se refere  o seu § 3o,  ou que o apresentar 

com inexatidões,  incorreções ou omissões, fica  sujeito  às 

seguintes multas: 

I - equivalente  a 0,25% (vinte  e cinco centésimos por cento),  

por mês-calendário ou fração,  do lucro  líquido  antes do 

Imposto  de Renda da pessoa jurídica  e da Contribuição  Social 

sobre o Lucro  Líquido,  no período a que se refere  a apuração, 

limitada  a 10% (dez por cento)  relativamente  às pessoas 

jurídicas  que deixarem  de apresentar  ou apresentarem  em 

atraso o livro ;  e 
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II - 3% (três por cento),  não inferior  a R$ 100,00 (cem 

reais),  do valor  omitido,  inexato  ou incorreto .  

§ 1o  A multa  de que trata  o inciso I do caput  será limitada  

em: 

I - R$ 100.000,00 (cem mil  reais) para as pessoas jurídicas  

que no ano-calendário anterior  tiverem  auferido  receita  

bruta  total,  igual ou inferior  a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil  reais); 

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as 

pessoas jurídicas  que não se enquadrarem na hipótese de 

que trata  o inciso I deste parágrafo. 
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§ 2o  A multa  de que trata  o inciso  I do caput  será 

reduzida : 

I - em 90% (noventa por cento),  quando o livro  for  

apresentado em até 30 (trinta)  dias após o prazo; 

II - em 75% (setenta  e cinco por cento),  quando o livro  for  

apresentado em até 60 (sessenta) dias após o prazo; 

III - à metade,  quando o livro  for  apresentado depois do 

prazo, mas antes de qualquer procedimento  de ofício ; e 

IV - em 25% (vinte  e cinco por cento),  se houver a 

apresentação do livro  no prazo fixado em intimação . 
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§ 3o  A multa  de que trata  o inciso  II do caput :  (omissão, incorreção,  

inexatidão)  

I - não será devida  se o sujeito  passivo corrigir  as inexatidões,  incorreções ou 

omissões antes de iniciado  qualquer procedimento  de ofício ; e 

II - será reduzida em 50% (cinquenta  por cento)  se forem corrigidas as 

inexatidões,  incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação . 

§ 4o  Quando não houver lucro líquido,  antes do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social, no período de apuração a que se refere  a escrituração,  

deverá ser utilizado  o lucro líquido,  antes do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social do último  período de apuração informado,  atualizado pela 

taxa referencial  do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, até o 

termo  final  de encerramento do período a que se refere  a escrituração. 

§ 5o  Sem prejuízo  das penalidades previstas neste artigo,  aplica-se o disposto 

no art .  47 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro  de 1995, (arbitramento)  à pessoa 

jurídica  que não escriturar  o livro  de que trata  o inciso I do caput  do art .  8o da 

presente Lei de acordo com as disposições da legislação tributária .ó 

 



MULTAS PARA AS DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS 

MP 2.158-35/2001 

Art. 57. O sujeito  passivo que deixar de cumprir  as obrigações acessórias 

exigidas nos termos do art .  16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro  de 1999, 

ou que as cumprir  com incorreções ou omissões será intimado  para 

cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos  a elas nos prazos 

estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar -se-á às 

seguintes multas: 

I - por apresentação extemporânea:  

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou 

isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro 

presumido ou pelo Simples Nacional;   

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês -calendário ou fração, 

relativamente às demais pessoas jurídicas;   

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas físicas; 
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MP 2.158-35/2001 

III - por cumprimento  de obrigação acessória com informações 

inexatas, incompletas ou omitidas:  

a) 3% (três por cento),  não inferior  a R$ 100,00 (cem reais),  do valor 

das transações comerciais ou das operações financeiras,  próprias  da 

pessoa jurídica  ou de terceiros  em relação aos quais seja responsável 

tributário,  no caso de informação omitida,  inexata ou incompleta ;  

b) 1,5% (um inteiro  e cinco décimos por cento),  não inferior  a R$ 50,00 

(cinquenta  reais),  do valor das transações comerciais ou das operações 

financeiras,  próprias  da pessoa física ou de terceiros  em relação aos 

quais seja responsável tributário,  no caso de informação omitida,  

inexata ou incompleta .   

§ 3o A multa  prevista no inciso I do caput será reduzida à metade,  

quando a obrigação acessória for  cumprida antes de qualquer 

procedimento  de ofício .  
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BLOCOS DE ESCRITURAÇÃO E PRINCIPAIS REGISTROS  

 BLOCO 0 

BLOCO C 

BLOCO E 

BLOCO J 

BLOCO K 

BLOCO L 

BLOCO M 

BLOCO N 

BLOCO P 

BLOCO T 

BLOCO U 

BLOCO X 

BLOCO Y 

BLOCO 9 

A recuperação de dados da 

ECD é obrigatória se o 

contribuinte estiver obrigado a 

apresentar a mesma. 



    

Å   

Bloco Nome do Bloco

0 Abertura e Identificação

C
Informações Recuperadas das ECD (bloco recuperado pelo 

sistema - não é importado)

E

Informações Recuperadas da ECF Anterior e Cálculo Fiscal dos 

Dados Recuperados da ECD (Bloco recuperado pelo sistema - 

não é importado)

J Plano de Contas e Mapeamento

K Saldos das Contas Contábeis e Referenciais

L Lucro Líquido

M e-LALUR e e-LACS

N Imposto de Renda e Contribuição Social (Lucro Real)

P Lucro Presumido

T Lucro Arbitrado

U Imunes ou Isentas

X Informações Econômicas

Y Informações Gerais

9 Encerramento do Arquivo Digital



ECF ð BLOCO 0 ð ABERTURA, IDENTIFICAÇÃO E 

REFERÊNCIAS 

 

Registro 0000: Abertura  do Arquivo  Digital  e Identificação  

da Pessoa Jurídica  

Registro 0001: Abertura do Bloco 0 

Registro 0010: Parâmetros  de Tributação  

Registro 0020: Parâmetros  Complementares  

Registro 0030: Dados Cadastrais 

Registro 0035: Identificação  das SCP 

Registro 0930: Identificação  dos Signatários da ECF 

Registro 0990: Encerramento do Bloco 0 

2 Assinaturas: 1 

contabilista (CPF) e 

1 pela PJ (CPF ou 

CNPJ) 



0000 -ABERTURA 

   



0010 ð PARÂMETROS DE TRIBUTAÇÃO 

   REFIS ð Lei 9.964/00  

PAES ð Lei 10.684/03  



0020 ð PARÂMETROS COMPLEMENTARES 

   



ECF ð BLOCO C ð INFORMAÇÕES RECUPERADAS 

DA ECD 
Registro C001: Abertura do Bloco C 

Registro C040: Identificador  da ECD 

Registro C050: Plano de Contas da ECD 

Registro C051: Plano de Contas Referencial 

Registro C053: Subcontas Correlatas  

Registro C100: Centro de Custos 

Registro C150: Identificação  do Período dos Saldos Periódicos das 

Contas 

Registro C155: Detalhes dos Saldos Contábeis das Contas 

Registro C157: Transferência de Saldos do Plano de Contas 

Anterior  

Registro C350: Identificação  da Data dos Saldos das Contas de 

Resultado Antes do Encerramento 

C355: Detalhes dos Saldos das Contas de Resultado Antes do 

Encerramento 

C990: Encerramento do Bloco C 

Registro 

I053 da ECD 



 

 

Subcontas Correlatas x 

Demonstrativo das Diferenças na 

Adoção Inicial x Manutenção da 

Neutralidade Tributária  



DA ADOÇÃO INICIAL 

IN 1.515/14 ð Revogou a IN 1.493/14 

Art. 160. A data da adoção inicial  dos arts. 1º, 

2º, 4º a 71 e incisos I a VI, VIII e X do caput do 

art .  117 da Lei nº 12.973, de 2014, será 1º de 

janeiro  de 2014 para as pessoas jurídicas  

optantes nos termos do art .  75 da referida  Lei,  

disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº 

1.469, de 28 de maio de 2014, e 1º de janeiro  

de 2015 para as não optantes .  
 



DA ADOÇÃO INICIAL 

Neutralidade  Tributária  

Art . 161. Para as operações ocorridas  anteriormente  à 

data da adoção inicial,  permanece  a neutralidade  

tributária  estabelecida  nos arts . 15 e 16 da Lei nº 

11.941, de 2009 , e a pessoa jurídica  deverá  proceder,  

nos períodos  de apuração a partir  dessa data, aos 

respectivos  ajustes  na base de cálculo  do imposto  sobre a 

renda , observado o disposto  nos arts . 163 a 169. 
 

Parágrafo único . Os ajustes  de adição e exclusão na 

determinação  do lucro  real  controlados  pelas subcontas 

de que tratam  os arts . 163 a 169 têm  como objetivo  

manter  a neutralidade  tributária  prevista  no caput .  

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

Da Escrituração  Contábil  para Fins Societários  e do Controle  Fiscal 

Contábil  de Transição (FCONT) 

Art . 162. Na contabilidade  societária  os ativos e passivos estarão 

mensurados de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976, e 

no FCONT os ativos e passivos estarão mensurados de acordo com os 

métodos e critérios  vigentes em 31 de dezembro de 2007. 

§ 1º A contabilidade  societária  é apresentada por meio da Escrituração 

Contábil Digital  (ECD) no caso de pessoa jurídica  que a tenha adotado 

nos termos da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 

2007, ou da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 2013. 

§ 2º O FCONT é gerado a partir  da contabilidade  societária,  expurgando 

e inserindo os lançamentos informados no Programa Validador e 

Assinador da Entrada de Dados para o Controle Fiscal Contábil de 

Transição de que trata  a Instrução Normativa RFB nº 967, de 2009. 
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Da Diferença a Ser Adicionada  

Art. 163. A diferença positiva verificada na data da adoção 

inicial entre o valor de ativo na contabilidade societária e no 

FCONT deve ser adicionada na determinação do lucro real na 

data da adoção inicial,  salvo se o contribuinte evidenciar 

contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo , 

para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive 

mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 

baixa. 
 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica -se à diferença negativa do 

valor de passivo e deve ser adicionada na determinação do lucro real na 

data da adoção inicial, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente 

essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada à 

medida da baixa ou liquidação.  

 

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

Da Diferença  a Ser Adicionada  - Ativo  

Art .  164. A tributação  da diferença  positiva verificada  na 

data da adoção inicial  entre  o valor de ativo  na 

contabilidade  societária e no FCONT, a que se refere  o 

caput do art .  163, poderá  ser diferida  desde que o 

contribuinte  evidencie  essa diferença  em subconta  

vinculada  ao ativo .  

§ 1º A diferença  de que trata  o caput  será registrada  a 

débito  na subconta  em contrapartida  à conta  

representativa  do ativo .  

§ 2º O valor registrado na subconta será baixado à medida 

que o ativo  for  realizado,  inclusive mediante depreciação, 

amortização,  exaustão, alienação ou baixa. 
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§ 3º No caso de ativo  depreciável,  amortizável  ou exaurível,  em que 

o controle  é feito  com a utilização  de uma subconta para cada 

conta conforme disposto no § 2º do art . 169, a baixa relativa  à 

depreciação, amortização ou exaustão a que se refere  o § 2º será 

feita  na subconta vinculada à conta de depreciação acumulada, 

amortização acumulada ou exaustão acumulada. 

§ 4º Caso o valor  realizado  do ativo  seja dedutível ,  o valor da 

subconta baixado conforme o § 2º deverá ser adicionado ao lucro 

líquido na determinação do lucro real no período de apuração 

relativo  à baixa. 

§ 5º Caso seja indedutível ,  o valor realizado do ativo,  incluído o 

valor da subconta baixado conforme o § 2º, deverá ser adicionado 

ao lucro líquido na determinação do lucro real no período de 

apuração relativo  à realização. 

 

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

Da Diferença  a Ser Excluída  

Art . 166. A diferença  negativa  verificada  na data da adoção 

inicial  entre  o valor  de ativo  na contabilidade  societária  e no 

FCONT não poderá ser excluída na determinação do lucro real, 

salvo se o contribuinte  evidenciar  contabilmente  essa 

diferença  em subconta  vinculada  ao ativo  para ser excluída  à 

medida  de sua realização ,  inclusive mediante  depreciação, 

amortização,  exaustão, alienação ou baixa. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença  

positiva no valor do passivo e não pode ser excluída na 

determinação do lucro real,  salvo se o contribuinte  evidenciar 

contabilmente  essa diferença  em subconta vinculada ao passivo 

para ser excluída à medida da baixa ou liquidação. 

 

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

DO CONTROLE POR SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL 

Art. 169. As subcontas de que tratam  os arts. 163 a 168 serão analíticas 

e registrarão os lançamentos contábeis das diferenças em último  nível. 

§ 1º A soma do saldo da subconta com o saldo da conta do ativo  ou 

passivo a que a subconta está vinculada resultará  no valor do ativo  ou 

passivo mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 

1976. 

§ 2º No caso de ativos ou passivos representados por mais de uma 

conta,  tais como bens depreciáveis,  o controle  das diferenças deverá 

ser feito  com a utilização  de uma subconta para cada conta. 

§ 3º No caso de ativo  ou passivo reconhecido  na data da adoção 

inicial  na contabilidade  societária,  mas não reconhecido  no FCONT, a 

subconta  poderá  ser a própria  conta  representativa  do ativo  ou 

passivo que já  evidencia  a diferença .  

 

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

DO CONTROLE POR SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL 

§ 4º No caso de ativo  ou passivo representado por mais de uma conta,  

caso uma dessas contas conste na data da adoção inicial  na 

contabilidade  societária,  mas não conste no FCONT, tal  como perda 

estimada por redução ao valor recuperável de ativo,  a subconta poderá 

ser a própria  conta que já  evidencia a diferença . 

§ 5º No caso de ativo  ou passivo não reconhecido  na data da adoção 

inicial  na contabilidade  societária,  mas reconhecido  no FCONT, a 

diferença  deverá  ser controlada  na Parte  B do Lalur.  

§ 6º No caso de conta que se refira  a grupo de ativos ou passivos, de 

acordo com a natureza desses, a subconta poderá se referir  ao mesmo 

grupo de ativos ou passivos, desde que haja  livro  razão auxiliar  que 

demonstre  o detalhamento  individualizado  por  ativo  ou passivo.  

§ 7º O livro  razão auxiliar  de que trata  o § 6º será transmitido   

ao Sped. 
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DO CONTROLE POR SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL 

§ 8º O controle  por  meio  de subcontas de que trata  este Capítulo  

dispensa o controle  dos mesmos valores  na Parte  B do Lalur.  

§ 9º Cada subconta deve se referir  a apenas uma única conta de ativo  

ou passivo, e cada conta de ativo  ou passivo referir -se-á a apenas uma 

subconta. 

§ 10. O conjunto  de contas formado  pela conta  analítica  do ativo  ou 

passivo e as subcontas correlatas  receberá  identificação  única  no 

Sped, que não poderá  ser alterada  até  o encerramento  contábil  das 

subcontas.  

§ 11. A Cofis editará  normas complementares  a este artigo,  

estabelecendo : 

I - a forma  de apresentação  do livro  razão auxiliar  de que tratam  

 os §§ 6º e 7º; e 

II - como será feito  o vínculo  da subconta  com o ativo  ou passivo a  

que se refere . 

 

 



DA ADOÇÃO INICIAL 

DO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS NA 

ADOÇÃO INICIAL 

Art. 175. A pessoa jurídica  tributada  com 

base no lucro real deverá elaborar 

demonstrativo  das diferenças verificadas 

na data da adoção inicial  entre  os 

elementos do ativo,  do passivo e do 

patrimônio  líquido constantes na 

contabilidade  societária e no FCONT. 

 
 



DA ADOÇÃO INICIAL 

§ 1º Para cada conta de último nível que apresente 

diferença, a pessoa jurídica deverá informar:  

I - o código da conta;  

II - a descrição da conta;  

III - o saldo da conta na ECD; 

IV - o saldo da conta no FCONT;  

V - o valor da diferença de saldos;  

VI - no caso de elemento do ativo ou do passivo, se a diferença:  

a) é controlada por subconta;  

b) é controlada por subconta, mas na forma prevista nos §§ 3º e 

4º do art. 169;  

c) não é controlada por subconta, mas é controlada na forma 

prevista no § 5º do art. 169; ou 



DA ADOÇÃO INICIAL 

d) não é controlada por subconta porque não haverá 

ajustes decorrentes das diferenças na forma prevista 

nos arts. 163 a 168, tais como nas participações em 

coligadas e controladas de que trata o art. 173 e nos 

contratos de concessão de serviços públicos de que 

trata o art. 174;  

VII - o código da subconta, nas hipóteses previstas nas 

al²neas òaó e òbó do inciso VI; e 

VIII - a descrição da subconta. 

§ 2º O demonstrativo de que trata o caput 

será informado no Lalur. (Registro Y665)  

 
 



Nº Campo Rótulo Descrição Tipo Tamanho Decimal
Valores 

Válidos
Obrigatório

Indicador do valor do saldo 

societário:

D ï Devedor

C - Credor

Indicador do valor do saldo fiscal:

D ï Devedor

C - Credor

[ñDò; 

ñCò]

1 REG Tipo de Registro Texto fixo contendo ñY665òC 4 - [Y665] Sim

Sim

2 COD_CTA Código da Conta Código da conta contábil analítica C - - - Sim

3 COD_CCUS Centro de Custos Códgo do centro de custos C - - - Sim

Valor do saldo fiscal da conta N 19 2 - Sim

6 IND_VL_SALDO_SOC
Indicador do Valor do Saldo 

Societário
C 1 -

[ñDò; 

ñCò]

4 DESC_CTA Descrição Descrição da conta C - - - Sim

5 VL_SALDO_SOC Saldo Societário Valor do saldo societário da conta N 19 2 -

8 IND_VL_SALDO_FIS
Indicador do Valor do Saldo 

Fiscal
C 1 -

REGISTRO Y665: DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS NA ADOÇÃO INICIAL

Regras de Validação do Registro

N²vel Hier§rquico ï 2 Ocorr°ncia ï 0:N

Campo(s) chave: CNPJ

7 VL_SALDO_FIS Saldo Fiscal



Indicador da diferença de saldos:

D ï Devedor

C - Credor

Método de controle da subconta:

A) é controlada por subconta;

B) é controladapor subconta,mas

na forma previstanos§§ 3º e 4º do

art. 11 da InstruçãoNormativaRFB

n
o
 1.493/2014;

C) não é controladapor subconta,

mas é controladana forma prevista

no § 5º do art. 11 da Instrução

Normativa RFB n
o
 1.493/2014; ou

D) não é controladapor subconta

porque não haverá ajustes

decorrentesdasdiferençasna forma

previstanosarts.5º a 10, taiscomo

nas participaçõesem coligadas e

controladas(art. 15 da Instrução

Normativa RFB n
o

1.493/2014)e

nos contratos de concessãode

serviços públicos (art. 16 da

Instrução Normativa RFB n
o 

1.493/2014).

E) sem controles por subcontas

(diferença, se positiva, será

adicionada no lucro real ou, se

negativa,não poderáseráexcluída)

(Arts. 5
o

a 11, e art. 18, § 2
o

da

Instrução Normativa RFB n
o 

1.493/2014).

13 COD_CCUS_SUB
Código do Centro de Custos 

da Subconta

Código do centro de custos da 

subconta
C - - - Não

14 DESC_SUB Descrição da Subconta Descrição da subconta C - - - Não

10 IND_DIF_SALDOS
Indicador da Diferença de 

Saldos
C 1 -

[ñDò; 

ñCò]

9 DIF_SALDOS Diferença de Saldos
Diferença entre os saldos societário e 

fiscal das contas
N 19 2 - Sim

11 MET_CONTR Método de Controle C 1 -

[ñAò; 

ñBò;òCò; 

ñDò; ñEò]

Sim

12 COD_SUBCONT Código da Subconta Código da subconta contábil analíticaC - - - Não



EXEMPLOS 

VBalanço antes da adoção Inicial 

(anexo)  

VBalanço após adoção inicial (anexo)  

VDemonstrativo das diferenças na 

adoção inicial ð Registro Y665 

(anexo)  

VExemplos Imobilizado  

 

 

Anexos - Planilhas Balanço - Adoção Inicial.xlsx


Å   

AJUSTE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

CONTA TERRENOS: Posição em 31.12.2014

SOCIETÁRIO FISCAL

R$ 20.000.000,00 R$ 5.000.000,00

Opção 1:

Tributar Diferença em 01.01.2015

Diferença Positiva: R$ 15.000.000,00

     IRPJ 15% 2.250.000,00    

     Adicional 10% 1.500.000,00    

     CSLL 9% 1.350.000,00    

     Soma Tributos 5.100.000,00    

Opção 2:

Controlar em Subconta Vinculada ao Ativo

Terrenos 20.000.000,00R$   

      Valor de Aquisição 5.000.000,00R$     

      Ajuste Avaliação Patrimonial 15.000.000,00R$   

Subconta 

Correlata 



DEPRECIAÇÃO - DIFERENÇA DE TAXAS

CONTA: DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - POSIÇÃO EM 31/12/2014

SOCIETÁRIO FISCAL DIFERENÇA

EQUIP., MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 137.000,00        135.000,00        2.000,00                                                                                        

VALOR DE AQUISIÇÃO 150.000,00        150.000,00        -                                                                                                  

( - ) DEPRECIAÇÃO VALOR DE AQUISIÇÃO 13.000,00-          15.000,00-          2.000,00                                                                                            

     

OPÇÃO 1:

Adicionar diferença positiva no Lalur em 01/01/2015

IRPJ 15% 300,00                

ADICIONAL 10% 200,00                

CSLL 9% 180,00                

Soma Tributos 680,00                

OPÇÃO 2:

Controlar em Subconta para tributar à medida da realização

EQUIP., MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS137.000,00              

VALOR DE AQUISIÇÃO 150.000,00              

( - ) DEPRECIAÇÃO VALOR DE AQUISIÇÃO 15.000,00-                

DIF DEPRECIAÇÃO LEI Nº 12.973/2014 2.000,00                  

LANÇAMENTO PARA CONTROLE EM SUBCONTTA

D - Dif Depreciação Lei nº 12.973/2014 - R$ 2.000,00

C - ( - ) Depreciação Acum. Valor de Aquisição - R$ 2.000,00

Subconta  

Correlata 



DEPRECIAÇÃO - DIFERENÇA DE TAXAS

CONTA: DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - POSIÇÃO EM 31/12/2014

SOCIETÁRIO FISCAL DIFERENÇA

EQUIP., MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 137.000,00        135.000,00        2.000,00                                                                                        

VALOR DE AQUISIÇÃO 150.000,00        150.000,00        -                                                                                                  

( - ) DEPRECIAÇÃO VALOR DE AQUISIÇÃO 13.000,00-          15.000,00-          2.000,00                                                                                            

     

OPÇÃO 1:

Adicionar diferença positiva no Lalur em 01/01/2015

IRPJ 15% 300,00                

ADICIONAL 10% 200,00                

CSLL 9% 180,00                

Soma Tributos 680,00                

OPÇÃO 2:

Controlar em Subconta para tributar à medida da realização

EQUIP., MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS137.000,00              

VALOR DE AQUISIÇÃO 150.000,00              

( - ) DEPRECIAÇÃO VALOR DE AQUISIÇÃO 15.000,00-                

DIF DEPRECIAÇÃO LEI Nº 12.973/2014 2.000,00                  

LANÇAMENTO PARA CONTROLE EM SUBCONTTA

D - Dif Depreciação Lei nº 12.973/2014 - R$ 2.000,00

C - ( - ) Depreciação Acum. Valor de Aquisição - R$ 2.000,00

Subconta  

Correlata 



     DIFERENÇA TEMPORÁRIA ð NBC TG 32 (R2) 

O objetivo  desta Norma é estabelecer o tratamento  contábil  para os 

tributos  sobre o lucro. A questão principal  na contabilização  dos tributos  

sobre o lucro é como contabilizar  os efeitos  fiscais atuais  e futuros  de: 

Å futura  recuperação (liquidação)  do valor contábil  dos ativos (passivos) 

que são reconhecidos no balanço patrimonial  da entidade; e 

Å operações e outros eventos do período atual  que são reconhecidos nas 

demonstrações contábeis da entidade. 

  

É inerente  ao reconhecimento  de ativo  ou passivo que a entidade espera 

recuperar ou liquidar  o valor contábil  daquele ativo  ou passivo. Se for  

provável que a recuperação ou a liquidação desse valor contábil  tornará  

futuros  pagamentos de tributos  maiores (menores) do que eles seriam se 

tal  recuperação ou liquidação não tivessem efeitos  fiscais, esta Norma 

exige que a entidade reconheça um passivo fiscal  diferido  (ativo  fiscal  

diferido),  com certas limitadas  exceções. 

 

 



     EXEMPLOS ð DIFERENÇA TEMPORÁRIA 

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DIFERENÇA TEMPORÁRIA ADOÇÃO INICIAL - DEPRECIAÇÃO

Valor Total AAP 15.000.000,00 Total Diferença Adoção Inicial 2.000,00   

Proporção Terceiros 15% Proporção Terceiros 15%

Base AAP Terceiros 2.250.000,00   Base para Cálculo de Diferença Temporária 300,00      

Diferença Temporária IRPJ (25%) 562.500,00      Diferença Temporária IRPJ (25%) 75,00        

Diferença Temporária CSLL (9%) 202.500,00      Diferença Temporária CSLL (9%) 27,00        

Lançamento Lançamentos

D - IRPJ e CSLL sobre AAP (PL) 765.000,00      D - Despesa Diferença Temporária IRPJ 75,00        

C - Diferença Temporária Passiva AAP - IRPJ (PNC)562.500,00      C - Diferença Temporária Passiva - IRPJ (PNC) 75,00        

C - Diferença Temporária PassivaAAP - CSLL (PNC)202.500,00      

D - Despesa Diferença Temporária CSLL 27,00        

C - Diferença Temporária Passiva - CSLL (PNC) 27,00        



REGRA_REGISTRO_PARA_CONTA_ANALITICA

REGRA_COD_CTA_DUPLICIDADE

REGRA_SUB_CONTA_PAI

Nº Campo Rótulo Descrição Tipo Decimal
Valores 

Válidos

Obrigató

rio

1       

   
REG Tipo de Registro Texto fixo C - ñJ053òS

2       

   
COD_IDT

Código de Identificação do 

Grupo de Conta-

Subconta(s)

Código de identificação do grupo de conta-

subconta(a)
C - -

Código da subconta correlata

(deve estar no plano de contas e só pode estar 

relacionada a um único grupo)

Natureza da subconta correlata

(conforme tabela de natureza da subconta )

REGISTRO J053: SUBCONTAS CORRELATAS

N²vel Hier§rquico ï 3 Ocorr°ncia ï 0:N

Campo(s) chave:  COD_CNT_CORR

6

3       

   

COD_CNT_CO

RR

Código da Subconta 

Correlatas
C - - - S

Regras de Validação do Registro

4       

   

NAT_SUB_CN

T

Natureza da Subconta 

Correlata
C 2

Tamanho

4



Tabela ð Natureza da Subconta  
NUM DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

2
SUBCONTA TBU - CONTROLADA 

DIRETA NO EXTERIOR
Art. 76, Lei 12.973/14

3
SUBCONTA TBU - CONTROLADA 

INDIRETA NO EXTERIOR
Art. 76, Lei 12.973/14

10 SUBCONTA GOODWILL Art. 20, Inc. III,  DL 1.598/77

11 SUBCONTA MAIS VALIA Art. 20, Inc. II,  DL 1.598/77

12 SUBCONTA MENOS VALIA Art. 20, Inc. II,  DL 1.598/77

60 SUBCONTA AVJ REFLEXO Arts. 24A e 24B,  DL 1.598/77

65
SUBCONTA AVJ SUBSCRIÇÃO DE 

CAPITAL
Arts. 17 e 18, Lei 12.973/14

70
SUBCONTA AVJ - VINCULADA 

ATIVO/PASSIVO
Arts 13 e 14,  Lei 12.973/14

71
SUBCONTA AVJ - DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA
Arts 13, §1º, e 14,  Lei 12.973/14

72
SUBCONTA AVJ - AMORTIZAÇÃO 

ACUMULADA
Arts 13, §1º, e 14,  Lei 12.973/14

73
SUBCONTA AVJ - EXAUSTÃO 

ACUMULADA
Arts 13, §1º, e 14,  Lei 12.973/14

75
SUBCONTA AVP - VINCULADA 

AO ATIVO
Art. 5º, § 1º, Lei 12.973/14

CONTA PRINCIPAL

PARTICIPAÇÃO CONTROLADA NO EXTERIOR

PARTICIPAÇÃO CONTROLADA NO EXTERIOR

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA 

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA

ATIVO OU PASSIVO

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

EXAUSTÃO ACUMULADA

ATIVO



Tabela ð Natureza da Subconta  
NUM DESCRIÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

76
SUBCONTA AVP - DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA
Art. 5º, Inc. III, Lei 12.973/14

77
SUBCONTA AVP - 

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
Art. 5º, Inc. III, Lei 12.973/14

78
SUBCONTA AVP - EXAUSTÃO 

ACUMULADA
Art. 5º, Inc. III, Lei 12.973/14

80
SUBCONTA MAIS VALIA 

ANTERIOR - ESTÁGIOS

Art. 37, §3o., Inc. I, Lei 12.973/14, ou Art. 39, §1o., Inc. 

I, Lei 12.973/14

81
SUBCONTA MENOS VALIA 

ANTERIOR - ESTÁGIOS

Art. 37, §3o., Inc. I, Lei 12.973/14, ou Art. 39, §1o., Inc. 

I, Lei 12.973/14

82
SUBCONTA GOODWILL 

ANTERIOR - ESTÁGIOS

Art. 37, §3o., Inc. I, Lei 12.973/14, ou Art. 39, §1o., Inc. 

I, Lei 12.973/14

84
SUBCONTA VARIAÇÃO MAIS 

VALIA ANTERIOR - ESTÁGIOS

Art. 37, §3o., Inc. II, Lei 12.973/14 ou Art. 39, §1o., Inc. 

II, Lei 12.973/14

85
SUBCONTA VARIAÇÃO MENOS 

VALIA ANTERIOR - ESTÁGIOS

Art. 37, §3o., Inc. II, Lei 12.973/14 ou Art. 39, §1o., Inc. 

II, Lei 12.973/14

86
SUBCONTA VARIAÇÃO 

GOODWILL ANTERIOR - 

Art. 37, §3o., Inc. II, Lei 12.973/14 ou Art. 39, §1o., Inc. 

II, Lei 12.973/14

90
SUBCONTA ADOÇÃO INICIAL - 

VINCULADA ATIVO/PASSIVO
Arts. 66 e 67, Lei 12.973/14

91
SUBCONTA ADOÇÃO INICIAL -  

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
Arts. 66 e 67, Lei 12.973/14

92
SUBCONTA ADOÇÃO INICIAL -  

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
Arts. 66 e 67, Lei 12.973/14

93
SUBCONTA ADOÇÃO INICIAL -  

EXAUSTÃO ACUMULADA
Arts. 66 e 67, Lei 12.973/14

95

SUBCONTA ADOÇÃO INICIAL - 

VINCULADA DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA

Arts. 66 e 67, Lei 12.973/14 c/c art. 57, Lei 4.506/64

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS

ATIVO OU PASSIVO

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

EXAUSTÃO ACUMULADA

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

CONTA PRINCIPAL

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

EXAUSTÃO ACUMULADA

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA NO PAÍS



ECF ð BLOCO E ð INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECF 

ANTERIOR E CÁLCULO FISCAL DOS DADOS RECUPERADOS 

DA ECD 

E001: Abertura do Bloco E 

E010: Saldos Finais Recuperados da ECF Anterior  

E015: Contas Contábeis Mapeadas 

E020: Saldos Finais das Contas na Parte B do e-Lalur da 

ECF Imediatamente  Anterior  

E030: Identificação  do Período 

E155: Detalhes dos Saldos Contábeis Calculados com 

Base nas ECD 

E355: Detalhes dos Saldos das Contas de Resultado 

Antes do Encerramento 

E990: Encerramento do Bloco E 



ECF ð BLOCO J ð PLANO DE CONTAS E MAPEAMENTO 

 

 

 

J001: Abertura do Bloco J 

J050: Plano de Contas do Contribuinte  

J051: Plano de Contas Referencial 

J053: Subcontas Correlatas  

J100: Centro de Custos 

J990: Encerramento do Bloco J 
 

Obs.:  Registros podem ser Digitados,   

Importados,  Replicados a partir  do Bloco E,  

ou recuperados  da ECF anterior . 

Tabelas Reg. 

L100 ð Balanço 

Patrimonial e 

Reg. L300 - DRE 

Plano de Contas 

Referencial:  

FCONT X ECD X ECF 



ECF ð BLOCO K ð SALDO DAS CONTAS CONTÁBEIS E 

REFERENCIAIS 

K001: Abertura do Bloco K 

K030: Identificação  dos Períodos e Formas de Apuração do 

IRPJ e da CSLL no Ano-Calendário 

K155: Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do 

Encerramento do Resultado do Período) 

K156: Mapeamento Referencial do Saldo Final 

K355: Saldos Finais das Contas Contábeis de Resultado 

Antes do Encerramento 

K356: Mapeamento Referencial dos Saldos Finais das 

Contas Contábeis de Resultado Antes do 

Encerramento 

K990: Encerramento do Bloco K 
Registros podem ser: 

Digitados, Importados 

ou replicados do Bloco E 



ECF ð BLOCO L ð LUCRO LÍQUIDO 

 

L001: Abertura do Bloco L 

L030: Identificação  dos Períodos e Formas de 

Apuração do IRPJ e da CSLL no Ano-Calendário 

L100: Balanço Patrimonial  

L200: Método de Avaliação do Estoque Final 

L210: Informativo  da Composição de Custos 

L300: Demonstração  do Resultado do Exercício  

L990: Encerramento do Bloco L 
 Balanço Patrimonial e DRE formados pelo padrão definido pelo 

Plano de Contas Referencial.  

Composição de Custos formada por tabela própria da ECF 



Períodos de 

Apuração 

Plano de 

Contas 

Referencial 



 
Períodos de 

Apuração 

Tabela 

Interna 



Períodos de 

Apuração 

Plano de 

Contas 

Referencial 



ECF ð BLOCO M ð e.LALUR e e.LACS 

M001: Abertura do Bloco M 

M010: Identificação  da Conta na Parte B do e-Lalur e do e-

Lacs 

M030: Identificação  dos Períodos e Formas de Apuração do 

IRPJ e da CSLL das Empresas Tributadas pelo Lucro Real 

M300: Lançamentos  da Parte  A do e-Lalur  

M305: Conta da Parte  B do e-Lalur  

M310: Contas Contábeis Relacionadas ao 

Lançamento  da Parte  A do e-Lalur  

M312: Números dos Lançamentos  Relacionados à 

Conta Contábil  

M315: Identificação  de Processos Judiciais  

e Administrativos  Referentes ao Lançamento 

 



LIVRO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL 

Alterações  Lei 12.973/14 
 

Art.  2o  O Decreto -Lei no 1.598 ,  de 26 de dezembro de 

1977 ,  passa a vigorar com as seguintes alterações: 

òArt.  7o  ....................................  

Art 7º - O lucro real será determinado  com base na escrituração 

que o contribuinte  deve manter,  com observância das leis 

comerciais e fiscais. 

§ 6o  A escrituração  prevista  neste  artigo  deverá  ser 

entregue  em meio  digital  ao Sistema Público  de 

Escrituração  Digital  - SPED.ó (NR) 

 



LIVRO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL 

òArt.  8o  ..........................................  

Art 8º - O contribuinte  deverá escriturar,  além dos demais 

registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação 

tributária,  os seguintes livros:   

I - de apuração do lucro real,  que será entregue em 

meio digital,  e no qual: 

.......................................................  

b) será transcrita  a demonstração do lucro real e a 

apuração do Imposto sobre a Renda; 

......................................................  




